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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 1327 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023 - DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO
DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA,  ESPORTE,  LAZER  E  TURISMO  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 1328 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA,  ESPORTE,  LAZER  E  TURISMO  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 1334 DE 06 MARÇO DE 2023 - DISPÕE SOBRE O REGIME DE TRANSIÇÃO PARA A INTEGRAL E
EXCLUSIVA APLICABILIDADE DA LEI N. 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, QUE INSTITUIU NOVO REGIME
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 1338 DE 08 DE MARÇO DE 2023 - DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
DO CONCURSO PÚBLICO DE QUE TRATA O EDITAL Nº 01/2022

DECRETO Nº 1340 DE 09 DE MARÇO DE 2023 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIAS

PORTARIA Nº 209 DE 08 DE MARÇO DE 2023 - CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE E ESTABELECE OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 210 DE 08 DE MARÇO DE 2023 - CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE E ESTABELECE OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 211 DE 08 DE MARÇO DE 2023 - CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE E ESTABELECE OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 212 DE 08 DE MARÇO DE 2023 - CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE E ESTABELECE OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 213 DE 08 DE MARÇO DE 2023 - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇAPRÊMIO E
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 214 DE 08 DE MARÇO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 215 DE 09 DE MARÇO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 216 DE 09 DE MARÇO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 217 DE 09 DE MARÇO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 218 DE 09 DE MARÇO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 219 DE 09 DE MARÇO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 220 DE 09 DE MARÇO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 221 DE 09 DE MARÇO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 222 DE 09 DE MARÇO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 223 DE 09 DE MARÇO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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PORTARIA Nº 224 DE 09 DE MARÇO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 225 DE 09 DE MARÇO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 226 DE 09 DE MARÇO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023-23PE-PMG CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU
PESSOA FÍSICA DESTINADA A LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TRUCK BASCULANTE (COM CAÇAMBA
METÁLICA),  TRAÇÃO  6X2,  EM  PERFEITO  ESTADO  E  CONSERVAÇÃO,  COM  CAPACIDADE  DE
VOLUME  DE  CARGA  IGUAL  OU  SUPERIOR  10  M³  E  CAMINHÃO  TRUCK  BASCULANTE  (COM
CAÇAMBA METÁLICA), TRAÇÃO 6X4, EM PERFEITO ESTADO E CONSERVAÇÃO, COM CAPACIDADE
DE VOLUME DE CARGA IGUAL OU SUPERIOR 14 M³, COM MOTORISTA E MANUTENÇÃO MECÂNICA
POR  CONTA  DA(O)  CONTRATADA(O),  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA.

AVISO  DE  LICITAÇÃO  -  TOMADA  DE  PREÇOS  001-23TP-PMG  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA, COM MÃO DE OBRA E MATERIAL, PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL NELSA LUZIA TEIXEIRA, LOCALIZADA NA RUA JOAQUIM LIMA
Nº. 108 - BAIRRO ALTO CAIÇARA EM GUANAMBI-BA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022-23PE-PMG CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS, ESPECIFICADAS E QUANTIFICADAS CONFORME
PLANILHA EM ANEXO, DESTINADAS A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS DE TERRAPLENAGEM,
MOVIMENTO  DE  TERRA,  PAVIMENTAÇÕES,  ESCAVAÇÕES,  CORTES,  ATERROS,  LIMPEZAS,
MANUTENÇÃO DE ESTRADAS, MANUTENÇÃO DO ATERRO CONTROLADO MUNICIPAL E DIVERSOS
SERVIÇOS DE ACORDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007-23PE-FMS CUJO OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REAGENTES E
INSUMOS LABORATORIAIS, VINCULADA À CESSÃO GRATUITA DE EQUIPAMENTOS DE AUTOMAÇÃO
DURANTE  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO  -  BIOQUÍMICA,  ATENDENDO  AS  NECESSIDADES  DO
LABORATÓRIO MUNICIPAL DE REFERÊNCIA REGIONAL/LACEN DE GUANAMBI-BA.

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL DISPENSA Nº 004-23DP-FMS CONTRATO Nº 004-23DP-
FMS - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

INEXIGIBILIDADE
RESUMO  DO  INSTRUMENTO  CONTRATUAL  Nº  032-23IN-PMG  E  AVISO  DE  RATIFICAÇÃO  DA
INEXIGIBILIDADE Nº 003-23IN-PMG - HUMANT DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA

CONTRATOS

RETIFICAÇÃO
RETIFICAÇÃO DO RESULTADO DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007-23PE-FMS QUE TEM
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COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA  FORNECIMENTO  DE  REAGENTES  E  INSUMOS  LABORATORIAIS,  VINCULADA  À  CESSÃO
GRATUITA  DE  EQUIPAMENTOS  DE  AUTOMAÇÃO  DURANTE  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO  -
BIOQUÍMICA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE REFERÊNCIA
REGIONAL/LACEN DE GUANAMBI-BA.

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE ADJUDICACÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 007-23PE-FMS CUJO OBJETO
É O  REGISTRO DE  PREÇOS  PARA  FUTURA E  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA  PARA
FORNECIMENTO DE REAGENTES E INSUMOS LABORATORIAIS, VINCULADA À CESSÃO GRATUITA
DE  EQUIPAMENTOS  DE  AUTOMAÇÃO  DURANTE  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO  -  BIOQUÍMICA,
ATENDENDO  AS  NECESSIDADES  DO  LABORATÓRIO  MUNICIPAL  DE  REFERÊNCIA
REGIONAL/LACEN  DE  GUANAMBI-BA

ATOS ADMINISTRATIVOS

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - ANDRÉ ILSON LIMA SANTOS

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - CARLA TEIXEIRA ARAÚJO

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - CHARLIANE ROSA COTRIM ARAÚJO

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - ERICA LAIANE DOS SANTOS DE ARAÚJO

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - ESTÉFANE BEZERRA VIEIRA

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - JOSIMAR TEIXEIRA DUCA

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - KAREN DANIELA ALMEIDA BATISTA

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - LUDYMILA ALVES COSTA

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - THAÍS FAGUNDES PEREIRA
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DECRETO Nº 1327 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre exoneração de 

servidor público da Secretaria 

Municipal de Cultura, Esporte, Lazer 

e Turismo e estabelece outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerado, o Sr. JARDIEL ALARCON SILVA SANTOS, do cargo de 

provimento em comissão de Coordenação de Cultura, da Secretaria Municipal de 

Cultura, Esporte, Lazer e Turismo. 

 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 27 de fevereiro de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 1328 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidor público da Secretaria 

Municipal de Cultura, Esporte, Lazer 

e Turismo e estabelece outras 

providências.” 
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DECRETO Nº 1334 DE 06 MARÇO DE 2023 

 

“Dispõe sobre o regime de transição para a 

integral e exclusiva aplicabilidade da Lei n. 

14.133, de 1º de abril de 2021, que instituiu 

novo regime de licitações e contratos e da 

outras providências.” 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, que estabelece normas gerais de licitação e 

contratação; 

 

CONSIDERANDO que compete a União dispor sobre normas gerais sobre 

licitação e contratação, em todas as modalidades, para as administrações 

públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI; 

 

CONSIDERANDO que compete aos Municípios dispor sobre normas específicas 

de licitação e contratação, mormente as relativas aos seus procedimentos, suas 

competências e sua organização interna; 

 

CONSIDERANDO que a nova Lei Geral de Licitações e Contratos 

Administrativos, em seu arts. 191 e 193, inciso II, ao estabelecer o prazo de dois 

anos para se operar a revogação da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, facultou à Administração, nesse período de transição, licitar ou contratar 

diretamente de acordo com seu texto ou de acordo com a lei antecedente e 

normas correlatas até então vigentes; 

 

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133/2021 firmou a ultratividade de aplicação 

do regime contratual da Lei nº 8.666/93 aos contratos firmados antes de sua 

entrada em vigor (art. 190 da NLLCA) ou decorrentes de processos cuja opção 

de licitar ou contratar sob o regime licitatório anterior seja feita ainda durante o 

período de convivência normativa (art. 191 da NLLCA); 
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CONSIDERANDO a necessidade de se definir o marco temporal a ser utilizado 

para a aplicação dos regimes licitatórios que serão revogados pela Lei nº 

14.133/2021 e, assim, em prestígio a segurança jurídica, uniformizar a aplicação 

da norma no âmbito da Administração Pública Municipal; 

 

CONSIDERANDO o teor do Parecer nº 0006/2022/CNLCA/CGU/AGU que 

concluiu inexistir óbice legal e de gestão para que a “opção por licitar” pelo 

“regime licitatório anterior” seja feita até o dia 31 de março de 2023, por meio de 

expressa “manifestação pela autoridade competente, ainda na fase 

preparatória”; 

 

CONSIDERANDO o Comunicado nº 13/2022 da Secretaria de Gestão do 

Governo Federal, publicado em 31 de dezembro de 2022, o qual orienta que se 

“delimite prazo final para a publicação do edital ou do aviso de contratação 

direta”; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Que o Município de Guanambi, até 31 de março de 2023, poderá optar 

por licitar ou contratar de acordo com a disciplina constante da Lei Federal nº 

10.520, de 2002, e da Lei nº 8.666, de 1993, ou pelas normas definidas na Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, devendo a opção ser indicada 

expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta. 

 

Paragrafo Primeiro: A definição da regência legal do procedimento licitatório ou 

da contratação direta se aperfeiçoa com a manifestação expressa pela 

autoridade competente, ainda na fase preparatória, que autoriza a despesa 

pretendida e o prosseguimento do feito nos exatos termos por ele propostos. 

 

Parágrafo Segundo: É vedada a aplicação combinada da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021 com as Leis Federais nº 8.666, de 1993, nº 10.520, de 2002, consoante 

art. 191 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Parágrafo Terceiro: As contratações amparadas com recursos da União, ainda 

que de forma parcial, oriundos de transferências voluntárias deverão observar 

as instruções e normas indicadas nos respectivos Instrumentos de 

Transferências como Termos de Convênios, Contratos de Repasses e 

congêneres. 
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Art. 2º Fica estabelecido que a fase interna dos procedimentos administrativos 

licitatórios disciplinados pelo regime da Lei Federal nº 10.520, de 2002, e da Lei 

nº 8.666, de 1993, bem como as contratações diretas regidas pela ela, só 

poderão ser iniciadas até 30 de março de 2023; 

 

Parágrafo Primeiro: As licitações e contratações diretas iniciadas sob a égide 

dos diplomas legais indicados no caput deste artigo só poderão sustentar tais 

regências legais se, e, somente se, o despacho/decisão que autoriza a abertura 

do feito exarado pela autoridade máxima competente ocorra até o dia 31 de 

março de 2023. 

 

Parágrafo Segundo: O ato que autoriza as contratações diretas de que trata o 

caput, obedecido ao prazo indicado no parágrafo primeiro deste artigo, deverão 

ser publicadas até o dia 30 de Junho de 2023 contados do despacho/decisão 

que a autorizou. 

 

Parágrafo Terceiro: A publicação do edital das licitações de que trata o caput, 

obedecido ao prazo de que trata o parágrafo primeiro, deverão ocorrer até 30 de 

setembro de 2023, contados do despacho/decisão que a autorizou. O aludido 

prazo não se aplica na hipótese de mera republicação do Edital para 

ajuste/correção de seu teor. 

 

Art. 3º Nas licitações cuja fase interna tenha sido autorizada por ato de 

autoridade máxima competente até 30 de março de 2023, o respectivo contrato, 

ainda que assinados após esta data, e toda a sua vigência, serão regidos pelas 

regras da legislação que expressamente foi indicada no respectivo instrumento 

convocatório, na forma prescrita pelo art. 191 parágrafo único, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

 

Parágrafo Único: Os contratos de que trata o caput poderão, ainda com 

espectro da ultratividade das normas revogadas, serem prorrogados com esteio 

no Artigo 191 da Lei 14.133/2021, e nos limites de suas leis originárias de 

regência. 

 

Art. 4º O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em 

vigor da Lei Federal nº 14.133, de 2021, continuará a ser regido de acordo com 

as regras previstas na legislação de sua regência originária, na forma prescrita 

pelo art. 190 lei 14.133/21. 
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Parágrafo Único: Os contratos de que trata o caput poderão, ainda com 

espectro da ultratividade das normas revogadas, serem prorrogados com esteio 

no Artigo 191 da Lei 14.133/2021, e nos limites de suas leis originárias de 

regência. 

 

Art. 5º As Atas de Registro de Preços – ARP geradas pela respectiva licitação 

cuja regência legal tenha sido a Lei 8.666/93 ou Lei 10.520/2002 continuarão 

válidas durante toda a sua vigência, que pode alcançar o prazo máximo de 12 

meses, sendo possível a celebração de contratos que delas decorram, mesmo 

após a revogação da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002. 

 

Parágrafo Único: Os contratos derivados das ARP de que tratam o caput serão 

regidos de acordo com as regras previstas na legislação de regência originária, 

na forma prescrita pelo art. 190 Lei nº 14.133/21. 

 

Art. 6º As adesões as Atas de Registro de Preços poderão realizar-se somente 

se autorizadas até ao dia 30 de março de 2023 pela Autoridade Competente, 

sem prejuízo da demonstração formal da vantajosidade da adesão e da 

adequação e compatibilidade das regras e das condições estabelecidas no 

certame que originou a ata de registro de preços, com as necessidades e as 

condições determinadas na etapa de planejamento da contratação. 

 

Parágrafo Único: Os contratos derivados das adesões de ata de registro de 

preço, serão regidos de acordo com as regras previstas na legislação de sua 

regência originária, na forma prescrita pelo art. 190 Lei nº 14.133/21, inclusive 

no que diz respeito a prorrogações e alterações. 

 

Art. 7º Até a completa e perfeita integração do Sistema de gestão de contratos 

ao Portal Nacional de Compras Públicas da Administração Pública Federal, a 

publicidade dos procedimentos mencionados no art. 1º deste Decreto se dará 

por meio de veiculação no Diário Oficial do Município, observando, ainda, o 

disposto no parágrafo único do art. 176 da Lei 14.133/2021. 

 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, em 06 de março de 2023. 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 
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Parágrafo Único: Os contratos de que trata o caput poderão, ainda com 

espectro da ultratividade das normas revogadas, serem prorrogados com esteio 

no Artigo 191 da Lei 14.133/2021, e nos limites de suas leis originárias de 

regência. 

 

Art. 5º As Atas de Registro de Preços – ARP geradas pela respectiva licitação 

cuja regência legal tenha sido a Lei 8.666/93 ou Lei 10.520/2002 continuarão 

válidas durante toda a sua vigência, que pode alcançar o prazo máximo de 12 

meses, sendo possível a celebração de contratos que delas decorram, mesmo 

após a revogação da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002. 

 

Parágrafo Único: Os contratos derivados das ARP de que tratam o caput serão 

regidos de acordo com as regras previstas na legislação de regência originária, 

na forma prescrita pelo art. 190 Lei nº 14.133/21. 

 

Art. 6º As adesões as Atas de Registro de Preços poderão realizar-se somente 

se autorizadas até ao dia 30 de março de 2023 pela Autoridade Competente, 

sem prejuízo da demonstração formal da vantajosidade da adesão e da 

adequação e compatibilidade das regras e das condições estabelecidas no 

certame que originou a ata de registro de preços, com as necessidades e as 

condições determinadas na etapa de planejamento da contratação. 

 

Parágrafo Único: Os contratos derivados das adesões de ata de registro de 

preço, serão regidos de acordo com as regras previstas na legislação de sua 

regência originária, na forma prescrita pelo art. 190 Lei nº 14.133/21, inclusive 

no que diz respeito a prorrogações e alterações. 

 

Art. 7º Até a completa e perfeita integração do Sistema de gestão de contratos 

ao Portal Nacional de Compras Públicas da Administração Pública Federal, a 

publicidade dos procedimentos mencionados no art. 1º deste Decreto se dará 

por meio de veiculação no Diário Oficial do Município, observando, ainda, o 

disposto no parágrafo único do art. 176 da Lei 14.133/2021. 

 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, em 06 de março de 2023. 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 1338 DE 08 DE MARÇO DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre a homologação do resultado 

final do Concurso Público de que trata o 

Edital nº 01/2022.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica homologado, nos termos do subitem 10.2 do Edital nº 01/2022, o resultado 

final do Concurso Público de que trata o respectivo Edital para os cargos de 

Coordenador Pedagógico; Professor de Ensino Fundamental Anos Finais (Artes, 

Ciências, Educação Física, Ensino Religioso/ Interculturalidade, Geografia, História, 

Língua Inglesa, Língua Portuguesa e Matemática) e Professor de Educação Infantil e 

Anos Iniciais do Ensino Fundamental, constantes das listagens finais do resultado do 

certame. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 

08 de março de 2023. 

 

 
Nilo Augusto Moraes Coelho 
Prefeito do Município de Guanambi 
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Fonefax: (77) 3452-4301 
  

 

DECRETO Nº 1338 DE 08 DE MARÇO DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre a homologação do resultado 

final do Concurso Público de que trata o 

Edital nº 01/2022.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica homologado, nos termos do subitem 10.2 do Edital nº 01/2022, o resultado 

final do Concurso Público de que trata o respectivo Edital para os cargos de 

Coordenador Pedagógico; Professor de Ensino Fundamental Anos Finais (Artes, 

Ciências, Educação Física, Ensino Religioso/ Interculturalidade, Geografia, História, 

Língua Inglesa, Língua Portuguesa e Matemática) e Professor de Educação Infantil e 

Anos Iniciais do Ensino Fundamental, constantes das listagens finais do resultado do 

certame. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 

08 de março de 2023. 

 

 
Nilo Augusto Moraes Coelho 
Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 1340 DE 09 DE MARÇO DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidor público da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeado, o Sr. RANILSON PEREIRA COSTA, para o cargo de 

provimento em comissão de Divisão de Terraplanagem Sede/Distritos, da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 09 de março de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

 

DECRETO Nº 1340 DE 09 DE MARÇO DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidor público da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeado, o Sr. RANILSON PEREIRA COSTA, para o cargo de 

provimento em comissão de Divisão de Terraplanagem Sede/Distritos, da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 09 de março de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 
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PORTARIA Nº 209 DE 08 DE MARÇO DE 2023. 
 

 

 

 “Concede Licença Maternidade e estabelece 

outras Providências”. 

 

 

   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

 

 

 
Considerando que a licença-maternidade é um direito estabelecido na Constituição Federal; 
 
Considerando que o Município aderiu ao Programa Empresa Cidadã, que prorroga a 
licença-maternidade para 06 (seis) meses, através da Emenda da Lei Orgânica do 
Município de Guanambi de nº 001/2011. 

 

 

RESOLVE 
 

 

Art. 1º Conceder a servidora ANNE PEREIRA DA SILVA LADEIA, ocupante do cargo 

de ENFERMEIRA, licença maternidade por um período de 01/02/2023 à 31/07/2023, em 

conformidade com a Emenda 001/2011 à Lei Orgânica do Município de Guanambi que 

altera o Inciso X do § 2º, art. 17 da referida Lei.  

 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
para o dia 01/02/2023. 
 
 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 08 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 209 DE 08 DE MARÇO DE 2023. 
 

 

 

 “Concede Licença Maternidade e estabelece 

outras Providências”. 

 

 

   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

 

 

 
Considerando que a licença-maternidade é um direito estabelecido na Constituição Federal; 
 
Considerando que o Município aderiu ao Programa Empresa Cidadã, que prorroga a 
licença-maternidade para 06 (seis) meses, através da Emenda da Lei Orgânica do 
Município de Guanambi de nº 001/2011. 

 

 

RESOLVE 
 

 

Art. 1º Conceder a servidora ANNE PEREIRA DA SILVA LADEIA, ocupante do cargo 

de ENFERMEIRA, licença maternidade por um período de 01/02/2023 à 31/07/2023, em 

conformidade com a Emenda 001/2011 à Lei Orgânica do Município de Guanambi que 

altera o Inciso X do § 2º, art. 17 da referida Lei.  

 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
para o dia 01/02/2023. 
 
 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 08 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 210 DE 08 DE MARÇO DE 2023. 
 

 

 

 “Concede Licença Maternidade e estabelece 

outras Providências”. 

 

 

   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

 

 

 
Considerando que a licença-maternidade é um direito estabelecido na Constituição Federal; 
 
Considerando que o Município aderiu ao Programa Empresa Cidadã, que prorroga a 
licença-maternidade para 06 (seis) meses, através da Emenda da Lei Orgânica do 
Município de Guanambi de nº 001/2011. 

 

 

RESOLVE 
 

 

Art. 1º Conceder a servidora VILENA CARDOSO GONDIM, ocupante do cargo de 

ENFERMEIRA, licença maternidade por um período de 05/02/2023 à 04/08/2023, em 

conformidade com a Emenda 001/2011 à Lei Orgânica do Município de Guanambi que 

altera o Inciso X do § 2º, art. 17 da referida Lei.  

 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
para o dia 05/02/2023. 
 
 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 08 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 210 DE 08 DE MARÇO DE 2023. 
 

 

 

 “Concede Licença Maternidade e estabelece 

outras Providências”. 

 

 

   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

 

 

 
Considerando que a licença-maternidade é um direito estabelecido na Constituição Federal; 
 
Considerando que o Município aderiu ao Programa Empresa Cidadã, que prorroga a 
licença-maternidade para 06 (seis) meses, através da Emenda da Lei Orgânica do 
Município de Guanambi de nº 001/2011. 

 

 

RESOLVE 
 

 

Art. 1º Conceder a servidora VILENA CARDOSO GONDIM, ocupante do cargo de 

ENFERMEIRA, licença maternidade por um período de 05/02/2023 à 04/08/2023, em 

conformidade com a Emenda 001/2011 à Lei Orgânica do Município de Guanambi que 

altera o Inciso X do § 2º, art. 17 da referida Lei.  

 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
para o dia 05/02/2023. 
 
 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 08 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 



15
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE MARÇO DE 2023 • ANO XV | N º 2849 PORTARIAS

 
         

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452 4331 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 211 DE 08 DE MARÇO DE 2023. 
 

 

 

 “Concede Licença Maternidade e estabelece 

outras Providências”. 

 

 

   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

 

 

 
Considerando que a licença-maternidade é um direito estabelecido na Constituição Federal; 
 
Considerando que o Município aderiu ao Programa Empresa Cidadã, que prorroga a 
licença-maternidade para 06 (seis) meses, através da Emenda da Lei Orgânica do 
Município de Guanambi de nº 001/2011. 

 

 

RESOLVE 
 

 

Art. 1º Conceder a servidora JASPE OLIVEIRA BARBOSA, ocupante do cargo de 

SERVIÇOS GERAIS, licença maternidade por um período de 20/02/2023 à 19/08/2023, em 

conformidade com a Emenda 001/2011 à Lei Orgânica do Município de Guanambi que 

altera o Inciso X do § 2º, art. 17 da referida Lei.  

 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
para o dia 20/02/2023. 
 
 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 08 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 211 DE 08 DE MARÇO DE 2023. 
 

 

 

 “Concede Licença Maternidade e estabelece 

outras Providências”. 

 

 

   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

 

 

 
Considerando que a licença-maternidade é um direito estabelecido na Constituição Federal; 
 
Considerando que o Município aderiu ao Programa Empresa Cidadã, que prorroga a 
licença-maternidade para 06 (seis) meses, através da Emenda da Lei Orgânica do 
Município de Guanambi de nº 001/2011. 

 

 

RESOLVE 
 

 

Art. 1º Conceder a servidora JASPE OLIVEIRA BARBOSA, ocupante do cargo de 

SERVIÇOS GERAIS, licença maternidade por um período de 20/02/2023 à 19/08/2023, em 

conformidade com a Emenda 001/2011 à Lei Orgânica do Município de Guanambi que 

altera o Inciso X do § 2º, art. 17 da referida Lei.  

 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
para o dia 20/02/2023. 
 
 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 08 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 



16
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE MARÇO DE 2023 • ANO XV | N º 2849 PORTARIAS

 
         

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452 4331 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 212 DE 08 DE MARÇO DE 2023. 
 

 

 

 “Concede Licença Maternidade e estabelece 

outras Providências”. 

 

 

   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

 

 

 
Considerando que a licença-maternidade é um direito estabelecido na Constituição Federal; 
 
Considerando que o Município aderiu ao Programa Empresa Cidadã, que prorroga a 
licença-maternidade para 06 (seis) meses, através da Emenda da Lei Orgânica do 
Município de Guanambi de nº 001/2011. 

 

 

RESOLVE 
 

 

Art. 1º Conceder a servidora DANIELLI  CRISTINA LIMA PAGANI, ocupante do cargo 

de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, licença maternidade por um período de 14/02/2023 à 

13/08/2023, em conformidade com a Emenda 001/2011 à Lei Orgânica do Município de 

Guanambi que altera o Inciso X do § 2º, art. 17 da referida Lei.  

 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
para o dia 14/02/2023. 
 
 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 08 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 

 
         

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452 4331 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 212 DE 08 DE MARÇO DE 2023. 
 

 

 

 “Concede Licença Maternidade e estabelece 

outras Providências”. 

 

 

   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

 

 

 
Considerando que a licença-maternidade é um direito estabelecido na Constituição Federal; 
 
Considerando que o Município aderiu ao Programa Empresa Cidadã, que prorroga a 
licença-maternidade para 06 (seis) meses, através da Emenda da Lei Orgânica do 
Município de Guanambi de nº 001/2011. 

 

 

RESOLVE 
 

 

Art. 1º Conceder a servidora DANIELLI  CRISTINA LIMA PAGANI, ocupante do cargo 

de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, licença maternidade por um período de 14/02/2023 à 

13/08/2023, em conformidade com a Emenda 001/2011 à Lei Orgânica do Município de 

Guanambi que altera o Inciso X do § 2º, art. 17 da referida Lei.  

 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
para o dia 14/02/2023. 
 
 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 08 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 
PORTARIA Nº 213 DE 08 DE MARÇO DE 2023 

 
 

“Dispõe sobre a concessão de licença-
prêmio e estabelece outras 
providências”. 

 
 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 893/2014. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) RAÍSA RAMOS DOS SANTOS, ocupante 
do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, licença-prêmio pelo período de 
10/04/2023 à 09/07/2023, referente ao quinquênio de 2016/2021, conforme o art. 102 
da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 08 DE MARÇO DE 2023. 
 

 
 
 
 
 
 
 

Marcelo Santana Pita 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 
PORTARIA Nº 213 DE 08 DE MARÇO DE 2023 

 
 

“Dispõe sobre a concessão de licença-
prêmio e estabelece outras 
providências”. 

 
 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 893/2014. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) RAÍSA RAMOS DOS SANTOS, ocupante 
do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, licença-prêmio pelo período de 
10/04/2023 à 09/07/2023, referente ao quinquênio de 2016/2021, conforme o art. 102 
da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 08 DE MARÇO DE 2023. 
 

 
 
 
 
 
 
 

Marcelo Santana Pita 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 214 DE 08 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) MARIA DIGNA COUTRIM DO 
NASCIMENTO, ocupante do cargo de SECRETÁRIA DA FAZENDA, do dia 15/03/2023 
a 13/04/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 08 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 214 DE 08 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) MARIA DIGNA COUTRIM DO 
NASCIMENTO, ocupante do cargo de SECRETÁRIA DA FAZENDA, do dia 15/03/2023 
a 13/04/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 08 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 215 DE 09 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) UMBERTO KLEBER FERNANDES SILVA, 
ocupante do cargo de TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA , do dia 03/04/2023 a 
22/04/2023, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 215 DE 09 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) UMBERTO KLEBER FERNANDES SILVA, 
ocupante do cargo de TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA , do dia 03/04/2023 a 
22/04/2023, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 216 DE 09 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) DANIELA MARTA TEIXEIRA BORGES 
SILVA, ocupante do cargo de SERVIÇOS GERAIS, do dia 03/04/2023 a 02/05/2023, 
referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 
084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 216 DE 09 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) DANIELA MARTA TEIXEIRA BORGES 
SILVA, ocupante do cargo de SERVIÇOS GERAIS, do dia 03/04/2023 a 02/05/2023, 
referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 
084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 217 DE 09 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) ANTONIO MARQUES DOMINGUES, 
ocupante do cargo de MOTORISTA, do dia 03/04/2023 a 22/04/2023, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de 
abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 217 DE 09 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) ANTONIO MARQUES DOMINGUES, 
ocupante do cargo de MOTORISTA, do dia 03/04/2023 a 22/04/2023, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de 
abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
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PORTARIA Nº 218 DE 09 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) ANA ROCHA TRINDADE VIEIRA, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do dia 10/04/2023 a 09/05/2023, 
referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 
084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 218 DE 09 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) ANA ROCHA TRINDADE VIEIRA, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do dia 10/04/2023 a 09/05/2023, 
referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 
084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
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Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 219 DE 09 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) MARIA VALNA FERNANDES LOPES, 
ocupante do cargo de DEPARTAMENTO DE EXAMES BÁSICOS, do dia 02/05/2023 a 
31/05/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 219 DE 09 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) MARIA VALNA FERNANDES LOPES, 
ocupante do cargo de DEPARTAMENTO DE EXAMES BÁSICOS, do dia 02/05/2023 a 
31/05/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
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Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 220 DE 09 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) JEANE MÁRCIA DA SILVA GOMES, 
ocupante do cargo de ENFERMEIRA, do dia 17/04/2023 a 01/05/2023 e 26/12/2023 a 
09/01/2024, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 220 DE 09 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) JEANE MÁRCIA DA SILVA GOMES, 
ocupante do cargo de ENFERMEIRA, do dia 17/04/2023 a 01/05/2023 e 26/12/2023 a 
09/01/2024, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
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Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 221 DE 09 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) LAINE DA SILVA COSTA SANTOS, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do dia 17/04/2023 a 
16/05/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 221 DE 09 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) LAINE DA SILVA COSTA SANTOS, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do dia 17/04/2023 a 
16/05/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
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PORTARIA Nº 222 DE 09 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) LUCINEIA OLIVEIRA DE  BRITO, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do dia 13/04/2023 a 12/05/2023, 
referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 
084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 222 DE 09 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) LUCINEIA OLIVEIRA DE  BRITO, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do dia 13/04/2023 a 12/05/2023, 
referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 
084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 223 DE 09 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) GODARDJA TEIXEIRA PAIXÃO SANTANA, 
ocupante do cargo de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE MENTAL, do dia 
17/04/2023 a 26/04/2023, 26/06/2023 a 05/07/2023 e 23/10/2023 a 01/11/2023, 
referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 
084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 223 DE 09 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) GODARDJA TEIXEIRA PAIXÃO SANTANA, 
ocupante do cargo de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE MENTAL, do dia 
17/04/2023 a 26/04/2023, 26/06/2023 a 05/07/2023 e 23/10/2023 a 01/11/2023, 
referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 
084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 224 DE 09 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) TATIANE DOS SANTOS DUQUE, ocupante 
do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, do dia 17/04/2023 a 16/05/2023,, 
referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 
084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 224 DE 09 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) TATIANE DOS SANTOS DUQUE, ocupante 
do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, do dia 17/04/2023 a 16/05/2023,, 
referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 
084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 



29
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE MARÇO DE 2023 • ANO XV | N º 2849 PORTARIAS

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 225 DE 09 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) FERNANDO TEIXEIRA FEITOSA DA SILVA, 
ocupante do cargo de COORDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E APROVAÇÃO DE 
PROJETOS , do dia 27/03/2023 a 25/04/2023,, referente ao período aquisitivo de 
2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 225 DE 09 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) FERNANDO TEIXEIRA FEITOSA DA SILVA, 
ocupante do cargo de COORDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E APROVAÇÃO DE 
PROJETOS , do dia 27/03/2023 a 25/04/2023,, referente ao período aquisitivo de 
2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 226 DE 09 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) ALINE DA SILVA FERNANDES, ocupante 
do cargo de COORDENADORA DE EDUCAÇÃO PARA O TRANSITO, do dia 
27/03/2023 a 15/04/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 
106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 226 DE 09 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) ALINE DA SILVA FERNANDES, ocupante 
do cargo de COORDENADORA DE EDUCAÇÃO PARA O TRANSITO, do dia 
27/03/2023 a 15/04/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 
106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 023-23PE-PMG 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Guanambi- BA leva ao conhecimento dos interessados, que realizará 

licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO  Nº023-23PE-PMG em 23/03/2023 às 09:00 hs, no 

site www.licitacoes-e.com.br. Objeto: Contratação de empresa ou pessoa física destinada a locação de 

caminhão truck basculante (com caçamba metálica), tração 6x2, em perfeito estado e conservação, com 

capacidade de volume de carga igual ou superior 10 m³ e caminhão truck basculante (com caçamba 

metálica), tração 6x4, em perfeito estado e conservação, com capacidade de volume de carga igual ou 

superior 14 m³, com motorista e manutenção mecânica por conta da(o) contratada(o), para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Guanambi-ba. O Edital encontra-se disponível nos sites: 

www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, www.licitacoes-e.com.br, sob o n° 990691 e na sede da Prefeitura 

Municipal, maiores informações no Setor de Licitação no horário de expediente administrativo Telefone: (77) 

3452-4312, e-mail: licitacao@guanambi.ba.gov.br - Divulgação dos outros atos - Diário Oficial-site: 

www.guanambi.ba.gov.br. Lara Soares Teixeira– 09/03/2023 - Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 023-23PE-PMG 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Guanambi- BA leva ao conhecimento dos interessados, que realizará 

licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO  Nº023-23PE-PMG em 23/03/2023 às 09:00 hs, no 

site www.licitacoes-e.com.br. Objeto: Contratação de empresa ou pessoa física destinada a locação de 

caminhão truck basculante (com caçamba metálica), tração 6x2, em perfeito estado e conservação, com 

capacidade de volume de carga igual ou superior 10 m³ e caminhão truck basculante (com caçamba 

metálica), tração 6x4, em perfeito estado e conservação, com capacidade de volume de carga igual ou 

superior 14 m³, com motorista e manutenção mecânica por conta da(o) contratada(o), para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Guanambi-ba. O Edital encontra-se disponível nos sites: 

www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, www.licitacoes-e.com.br, sob o n° 990691 e na sede da Prefeitura 

Municipal, maiores informações no Setor de Licitação no horário de expediente administrativo Telefone: (77) 

3452-4312, e-mail: licitacao@guanambi.ba.gov.br - Divulgação dos outros atos - Diário Oficial-site: 

www.guanambi.ba.gov.br. Lara Soares Teixeira– 09/03/2023 - Pregoeira. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: *77 3452- 4312 

 

 
AVISO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001-23TP-PMG 
 
A Prefeitura Municipal de Guanambi – BA, comunica aos interessados que realizará Tomada de Preços nº 001-
23TP-PMG, cujo objeto é a “Contratação de empresa especializada, com mão de obra e material, para 
execução da obra de reforma e ampliação da Escola Municipal Nelsa Luzia Teixeira, localizada na Rua 
Joaquim Lima nº. 108 – Bairro Alto Caiçara em Guanambi-BA”. Data: 28/03/2023 às 08h30, no salão do prédio 
do Gabinete, 1º Andar, localizada na Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro Administrativo, Guanambi-BA. O 
Edital e anexos ficarão disponíveis para consulta e/ou impressão no endereço eletrônico: 
http://guanambi.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes; maiores informações através do e-mail: 
cplguanambi@gmail.com e/ou Tel.: (77) 3452-4312. Divulgação dos outros atos - Diário Oficial - endereço 
eletrônico: www.guanambi.ba.gov.br/Diario_Oficial. Guanambi - BA, 09/03/2023 – David Xavier Souza Júnior – 
Presidente da CPL. 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: *77 3452- 4312 

 

 
AVISO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001-23TP-PMG 
 
A Prefeitura Municipal de Guanambi – BA, comunica aos interessados que realizará Tomada de Preços nº 001-
23TP-PMG, cujo objeto é a “Contratação de empresa especializada, com mão de obra e material, para 
execução da obra de reforma e ampliação da Escola Municipal Nelsa Luzia Teixeira, localizada na Rua 
Joaquim Lima nº. 108 – Bairro Alto Caiçara em Guanambi-BA”. Data: 28/03/2023 às 08h30, no salão do prédio 
do Gabinete, 1º Andar, localizada na Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro Administrativo, Guanambi-BA. O 
Edital e anexos ficarão disponíveis para consulta e/ou impressão no endereço eletrônico: 
http://guanambi.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes; maiores informações através do e-mail: 
cplguanambi@gmail.com e/ou Tel.: (77) 3452-4312. Divulgação dos outros atos - Diário Oficial - endereço 
eletrônico: www.guanambi.ba.gov.br/Diario_Oficial. Guanambi - BA, 09/03/2023 – David Xavier Souza Júnior – 
Presidente da CPL. 
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AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022-23PE-PMG 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Guanambi- BA designada através do Decreto Nº 841 de 12 de 

abril de 2022, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 022-23PE-PMG em 23/03/2023 às 14h30, no site www.licitacoes-e.com.br. Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS 

MÁQUINAS, ESPECIFICADAS E QUANTIFICADAS CONFORME PLANILHA EM ANEXO, 

DESTINADAS A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS DE TERRAPLENAGEM, 

MOVIMENTO DE TERRA, PAVIMENTAÇÕES, ESCAVAÇÕES, CORTES, ATERROS, 

LIMPEZAS, MANUTENÇÃO DE ESTRADAS, MANUTENÇÃO DO ATERRO CONTROLADO 

MUNICIPAL E DIVERSOS SERVIÇOS DE ACORDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. O Edital encontra-se disponível nos sites: 

www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, www.licitacoes-e.com.br, sob o nº 990402  e na sede da Prefeitura 

Municipal, maiores informações no Setor de Licitação, telefone: (77) 3452-4312, e-mail: 

licitacao@guanambi.ba.gov.br - Divulgação dos outros atos - Diário Oficial-site: 

www.guanambi.ba.gov.br. Matildes Rodrigues Gonçalves Arcanjo – 09/03/2023 - Pregoeira. 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022-23PE-PMG 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Guanambi- BA designada através do Decreto Nº 841 de 12 de 

abril de 2022, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 022-23PE-PMG em 23/03/2023 às 14h30, no site www.licitacoes-e.com.br. Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS 

MÁQUINAS, ESPECIFICADAS E QUANTIFICADAS CONFORME PLANILHA EM ANEXO, 

DESTINADAS A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS DE TERRAPLENAGEM, 

MOVIMENTO DE TERRA, PAVIMENTAÇÕES, ESCAVAÇÕES, CORTES, ATERROS, 

LIMPEZAS, MANUTENÇÃO DE ESTRADAS, MANUTENÇÃO DO ATERRO CONTROLADO 

MUNICIPAL E DIVERSOS SERVIÇOS DE ACORDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. O Edital encontra-se disponível nos sites: 

www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, www.licitacoes-e.com.br, sob o nº 990402  e na sede da Prefeitura 

Municipal, maiores informações no Setor de Licitação, telefone: (77) 3452-4312, e-mail: 

licitacao@guanambi.ba.gov.br - Divulgação dos outros atos - Diário Oficial-site: 

www.guanambi.ba.gov.br. Matildes Rodrigues Gonçalves Arcanjo – 09/03/2023 - Pregoeira. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

SECRETARIA MUNICIP AL DE SAÚDE  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA - Fone: (77) 3452-4507 
 

 

 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Secretário Municipal de Saúde do Município de Guanambi no uso de suas atribuições HOMOLOGA o 

resultado do julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007-23PE-FMS cujo objeto é o REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE REAGENTES E INSUMOS LABORATORIAIS, VINCULADA À CESSÃO 

GRATUITA DE EQUIPAMENTOS DE AUTOMAÇÃO DURANTE VIGÊNCIA DO CONTRATO – 

BIOQUÍMICA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE 

REFERÊNCIA REGIONAL/LACEN DE GUANAMBI-BA. Da(s) empresa(s): 

 

 

• LABINBRAZ COMERCIAL LIMITADA – do(s) lote(s)/item(ns): 1 e 2, no valor total de R$ 

330.300,00 (trezentos e trinta mil e trezentos reais). 

 

• BIOTRADE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA – do(s) lote(s)/item(ns): 3, no valor 

total de R$ 186.860,00 (cento e oitenta e seis mil oitocentos e sessenta reais). 

 

 

 

 

Guanambi-BA, 09 de março de 2023.  

 

 

 

 

 

___________________________________ 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 1265 de 27/01/2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

Página 1 de 1 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

SECRETARIA MUNICIP AL DE SAÚDE  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA - Fone: (77) 3452-4507 
 

 

 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Secretário Municipal de Saúde do Município de Guanambi no uso de suas atribuições HOMOLOGA o 

resultado do julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007-23PE-FMS cujo objeto é o REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE REAGENTES E INSUMOS LABORATORIAIS, VINCULADA À CESSÃO 

GRATUITA DE EQUIPAMENTOS DE AUTOMAÇÃO DURANTE VIGÊNCIA DO CONTRATO – 

BIOQUÍMICA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE 

REFERÊNCIA REGIONAL/LACEN DE GUANAMBI-BA. Da(s) empresa(s): 

 

 

• LABINBRAZ COMERCIAL LIMITADA – do(s) lote(s)/item(ns): 1 e 2, no valor total de R$ 

330.300,00 (trezentos e trinta mil e trezentos reais). 

 

• BIOTRADE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA – do(s) lote(s)/item(ns): 3, no valor 

total de R$ 186.860,00 (cento e oitenta e seis mil oitocentos e sessenta reais). 

 

 

 

 

Guanambi-BA, 09 de março de 2023.  

 

 

 

 

 

___________________________________ 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 1265 de 27/01/2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
Fone: (77) 3452 4500 

 
 

 

 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

DISPENSA Nº 004-23DP-FMS 

CONTRATO Nº 004-23DP-FMS 

 

ESPÉCIE: Aquisição/Prestação de serviços 

RESUMO DO OBJETO 
“contratação de empresa para segurar a ambulância MERCEDES-BENZ 

SPRINTER 416 FURGÃO 2.2 do SAMU 192 e seus equipamentos”. 

CRÉDITO DA DESPESA 

 
ÓRGÃO: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETÁRIA: 7 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
UNIDADE: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 
Projeto/Atividade: 10.122.005-2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.302.005-2073 – Gestão das Ações do SAMU 
Elemento: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

BASE LEGAL 

Fundamento no art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93 “Para outros serviços e compras 

de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea “a” do inciso II do artigo 

anterior”. 

VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 

O valor do presente contrato é de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), sendo que o 

contratante se compromete a pagar após o fornecimento dos materiais/prestação dos 

serviços. 

DATA DO CONTRATO 09 de março de 2023 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 12 (doze) meses 

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 
EDSON LUÍS LÉLIS COSTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  

ASSINA PELA 

CONTRATADA 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A - CNPJ nº 61.074.175/0001-38 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
Fone: (77) 3452 4500 

 

 
 
 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004-23DP-FMS 

 
 

O Secretário de Saúde do Município de Guanambi, EDSON LUÍS LÉLIS COSTA, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto no art. 26, da Lei 8.666/93, ratifica o procedimento de contratação direta por 
Dispensa de licitação, embasado no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, e, concordando com o pronunciamento 
Jurídico, referente à Dispensa de Licitação cujo objeto é a “contratação de empresa para segurar a 
ambulância MERCEDES-BENZ SPRINTER 416 FURGÃO 2.2 do SAMU 192 e seus equipamentos”, perante 
a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 61.074.175/0001-38, situada 
à Avenida das Nações Unidas, nº 14.261 – 18º Andar – Vila Gertrudes – cep: 04.794-000 – São Paulo - SP, 
totalizando o valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais). 
 
 
 

Guanambi-Bahia, 09 de março de 2023. 

 

 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
Fone: (77) 3452 4500 

 

 
 
 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004-23DP-FMS 

 
 

O Secretário de Saúde do Município de Guanambi, EDSON LUÍS LÉLIS COSTA, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto no art. 26, da Lei 8.666/93, ratifica o procedimento de contratação direta por 
Dispensa de licitação, embasado no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, e, concordando com o pronunciamento 
Jurídico, referente à Dispensa de Licitação cujo objeto é a “contratação de empresa para segurar a 
ambulância MERCEDES-BENZ SPRINTER 416 FURGÃO 2.2 do SAMU 192 e seus equipamentos”, perante 
a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 61.074.175/0001-38, situada 
à Avenida das Nações Unidas, nº 14.261 – 18º Andar – Vila Gertrudes – cep: 04.794-000 – São Paulo - SP, 
totalizando o valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais). 
 
 
 

Guanambi-Bahia, 09 de março de 2023. 

 

 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 
RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003-23IN-PMG 
CONTRATO Nº 032-23IN-PMG 

 
ESPÉCIE: Aquisição/Prestação de Serviços 

RESUMO DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA 
PARA IMPLEMENTAÇÃO DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES (LEI Nº 
14.133/2021) E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

CRÉDITO DA DESPESA 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  
 
Projeto de Atividade: 04.122.008.2007- GESTÃO DAS AÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
  
Elemento: 339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

BASE LEGAL Fundamento no art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

VALOR TOTAL DO 
CONTRATO 

O valor total do presente contrato é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 
o pagamento será em parcelas mensais, em 12 parcelas de R$ 12.500,00 (doze mil e 
quinhentos reais) pagos conforme termo de referência. 

DATA DO CONTRATO 03 de março de 2023 a 03 de março de 2024 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

12 meses 

ASSINA PELA 
CONTRATANTE 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GUANAMBI-BA 

ASSINA PELA 
CONTRATADA 

HUMANT DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA - CNPJ n° 
06.207.694/0001-19 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 003-23IN-PMG 
 
 

O Prefeito do Município de Guanambi, NILO AUGUSTO MORAES COELHO, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto no Art. 26, da Lei 8.666/93, ratifica o procedimento de contratação direta por 
Inexigibilidade de licitação, embasado no Art. 25 inciso II, do diploma legal e concordando com o 
pronunciamento Jurídico, referente à Inexigibilidade de Licitação cujo objeto é a: “Contratação de empresa 
especializada em consultoria para implementação da nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) e 
capacitação dos servidores da Prefeitura Municipal de Guanambi-BA.” perante a empresa HUMANT 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 06.207.694/0001-19 empresa sediada à Rua 4, Chácara 297, Casa 08, Setor Habitacional Vicente Pires, 
Brasília DF, CEP: 72.006-332, no valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

 
 

         Guanambi-Bahia, 03 de março de 2023. 

 

 
NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI 
 

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 003-23IN-PMG 
 
 

O Prefeito do Município de Guanambi, NILO AUGUSTO MORAES COELHO, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto no Art. 26, da Lei 8.666/93, ratifica o procedimento de contratação direta por 
Inexigibilidade de licitação, embasado no Art. 25 inciso II, do diploma legal e concordando com o 
pronunciamento Jurídico, referente à Inexigibilidade de Licitação cujo objeto é a: “Contratação de empresa 
especializada em consultoria para implementação da nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) e 
capacitação dos servidores da Prefeitura Municipal de Guanambi-BA.” perante a empresa HUMANT 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 06.207.694/0001-19 empresa sediada à Rua 4, Chácara 297, Casa 08, Setor Habitacional Vicente Pires, 
Brasília DF, CEP: 72.006-332, no valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

 
 

         Guanambi-Bahia, 03 de março de 2023. 

 

 
NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

SECRETARIA MUNICIP AL DE SAÚDE  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA - Fone: (77) 3452-4507 
 

RETIFICAÇÃO DO  

RESULTADO DA SESSÃO 

 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007-23PE-FMS 

 

ONDE SE LÊ: 

 

O Fundo Municipal de Guanambi-BA, por intermédio do Pregoeiro Eletrônico Municipal designado pelo 

Decreto nº 1162 de 16 de novembro de 2022, torna público o resultado da licitação em epígrafe, após análise 

das condições de participação em conformidade da Lei 10.520/02, Lei 8.666/93, do Decreto 10.024/19, e nas 

disposições do edital na modalidade Pregão Eletrônico, que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

REAGENTES E INSUMOS LABORATORIAIS, VINCULADA À CESSÃO GRATUITA DE 

EQUIPAMENTOS DE AUTOMAÇÃO DURANTE VIGÊNCIA DO CONTRATO – BIOQUÍMICA, 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE REFERÊNCIA 

REGIONAL/LACEN DE GUANAMBI-BA. 

 

Participaram do certame a(s) seguinte(s) empresa(s): 

 

• BIOTRADE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/MF sob o nº 

02.712.393/0001-91 

• INOVA. DISTRIBUICAO E SERVICOS ELETRO MEDICOS LTDA, CNPJ/MF sob o nº 

20.652.929/0001-02 

• LABINBRAZ COMERCIAL LIMITADA, CNPJ/MF sob o nº 73.008.682/0001-52 

• SG TECNOLOGIA CLINICA LTDA, CNPJ/MF sob o nº 61.485.900/0007-56 

 

 

O Pregoeiro declarou vencedora(s) a(s) seguinte(s) empresa(s):  

 

•  LABINBRAZ COMERCIAL LIMITADA – do(s) lote(s)/item(ns): 1 e 2, no valor total de R$ 

330.300,00 (trezentos e trinta mil reais). 

 

• BIOTRADE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA – do(s) lote(s)/item(ns): 3, no valor 

total de R$ 186.860,00 (cento e oitenta e seis mil oitocentos e sessenta reais). 

 

 

 Guanambi/BA, 07 de março de 2023.  

 

 

Mauricio Gomes Costa 

Pregoeiro Oficial  

Sec. De Saúde 

Dec. nº 1162 de 16 de novembro de 2022 

 

 

LEIA-SE: 

 

O Fundo Municipal de Guanambi-BA, por intermédio do Pregoeiro Eletrônico Municipal designado pelo 

Decreto nº 1162 de 16 de novembro de 2022, torna público o resultado da licitação em epígrafe, após análise 

das condições de participação em conformidade da Lei 10.520/02, Lei 8.666/93, do Decreto 10.024/19, e nas 

disposições do edital na modalidade Pregão Eletrônico, que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

REAGENTES E INSUMOS LABORATORIAIS, VINCULADA À CESSÃO GRATUITA DE 

EQUIPAMENTOS DE AUTOMAÇÃO DURANTE VIGÊNCIA DO CONTRATO – BIOQUÍMICA, 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE REFERÊNCIA 

REGIONAL/LACEN DE GUANAMBI-BA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

SECRETARIA MUNICIP AL DE SAÚDE  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA - Fone: (77) 3452-4507 
 

 

Participaram do certame a(s) seguinte(s) empresa(s): 

 

• BIOTRADE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/MF sob o nº 

02.712.393/0001-91 

• INOVA. DISTRIBUICAO E SERVICOS ELETRO MEDICOS LTDA, CNPJ/MF sob o nº 

20.652.929/0001-02 

• LABINBRAZ COMERCIAL LIMITADA, CNPJ/MF sob o nº 73.008.682/0001-52 

• SG TECNOLOGIA CLINICA LTDA, CNPJ/MF sob o nº 61.485.900/0007-56 

 

 

O Pregoeiro declarou vencedora(s) a(s) seguinte(s) empresa(s):  

 

•  LABINBRAZ COMERCIAL LIMITADA – do(s) lote(s)/item(ns): 1 e 2, no valor total de R$ 

330.300,00 (trezentos e trinta mil e trezentos reais). 

 

• BIOTRADE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA – do(s) lote(s)/item(ns): 3, no valor 

total de R$ 186.860,00 (cento e oitenta e seis mil oitocentos e sessenta reais). 

 

 

 Guanambi/BA, 07 de março de 2023.  

 

 

Mauricio Gomes Costa 

Pregoeiro Oficial  

Sec. De Saúde 

Dec. nº 1162 de 16 de novembro de 2022 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

SECRETARIA MUNICIP AL DE SAÚDE  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA - Fone: (77) 3452-4507 
 

 

Participaram do certame a(s) seguinte(s) empresa(s): 

 

• BIOTRADE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/MF sob o nº 

02.712.393/0001-91 

• INOVA. DISTRIBUICAO E SERVICOS ELETRO MEDICOS LTDA, CNPJ/MF sob o nº 

20.652.929/0001-02 

• LABINBRAZ COMERCIAL LIMITADA, CNPJ/MF sob o nº 73.008.682/0001-52 

• SG TECNOLOGIA CLINICA LTDA, CNPJ/MF sob o nº 61.485.900/0007-56 

 

 

O Pregoeiro declarou vencedora(s) a(s) seguinte(s) empresa(s):  

 

•  LABINBRAZ COMERCIAL LIMITADA – do(s) lote(s)/item(ns): 1 e 2, no valor total de R$ 

330.300,00 (trezentos e trinta mil e trezentos reais). 

 

• BIOTRADE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA – do(s) lote(s)/item(ns): 3, no valor 

total de R$ 186.860,00 (cento e oitenta e seis mil oitocentos e sessenta reais). 

 

 

 Guanambi/BA, 07 de março de 2023.  

 

 

Mauricio Gomes Costa 

Pregoeiro Oficial  

Sec. De Saúde 

Dec. nº 1162 de 16 de novembro de 2022 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

SECRETARIA MUNICIP AL DE SAÚDE  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA - Fone: (77) 3452-4507 
 

 

 

RETIFICAÇÃO DO  

TERMO DE ADJUDICACÃO  

DO PREGÃO ELETRÔNICO 007-23PE-FMS 

 

ONDE SE LÊ: 

 

O Pregoeiro Eletrônico da Secretaria de Saúde do Município de Guanambi no uso de suas atribuições, em 

obediência ao exposto no Art. 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/02, da Lei 8.666/93 e do Decreto 

10.024/19, declara ADJUDICADO à empresa LABINBRAZ COMERCIAL LIMITADA, CNPJ/MF sob 

o nº 73.008.682/0001-52, em face do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007-23PE-FMS, cujo objeto é o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE REAGENTES E INSUMOS LABORATORIAIS, VINCULADA À CESSÃO 

GRATUITA DE EQUIPAMENTOS DE AUTOMAÇÃO DURANTE VIGÊNCIA DO CONTRATO – 

BIOQUÍMICA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE 

REFERÊNCIA REGIONAL/LACEN DE GUANAMBI-BA, conforme descrito abaixo: 

 

LOTE 01 – BIOQUÍMICA (COMODATO DO EQUIPAMENTO) 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND 
QTDE 

TOTAL 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR  

TOTAL R$ 

 

 

 

01 

KIT, dosagem TGO, sistema cinético do 

aspartato amino transferase ou transaminase 

glutâmico oxalacética no sangue por fotometria 

no ultravioleta, para equipamento automático. 

Emb.: contendo dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de 

validade e registro no Ministério da Saúde. 

 

TESTE 

 

16.000 
0,82 13.120,00 

 

 

 

02 

KIT, dosagem TGP, sistema cinético para 

determinação da atividade da alanina transferase 

ou transaminase glutâmico pirúvica no sangue 

por fotometria no ultravioleta, para equipamento 

automático. Emb.: contendo dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade e registro 

no 

Ministério da Saúde. 

TESTE 16.000 0,82 13.120,00 

 

 

03 

KIT, dosagem, enzimática Ácido úrico no soro, 

plasma e outros líquidos biológicos, para 

equipamento automatizado. Emb.: contendo 

dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

 

TESTE 

 

10.000 
0,75 7.500,00 

 

 

04 

KIT, dosagem, enzimática Bilirrubina Total, 

plasma e outros líquidos biológicos, para 

equipamento automático. Emb.: contendo dados 

de identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

 

TESTE 

  

5.000 0,82 4.100,00 
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05 

KIT, dosagem, enzimática Bilirrubina Direta, 

plasma e outros líquidos biológicos, para 

equipamento automático. Emb.: contendo dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

 

TESTE 

 

5.000 
0,82 4.100,00 

 

 

 

06 

KIT, dosagem, Colesterol, método enzimático para 

determinação em soro ou plasma, para 

equipamento automático. Emb.: contendo dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

TESTE 20.000 0,75 15.000,00 

 

 

 

07 

KIT, dosagem, de Glicose enzimática 

colorimétrica, para determinação em soro ou 

plasma, para equipamento automático. Emb.: 

contendo dados de identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e registro no Ministério da Saúde. 

 

TESTE 
30.000 0,75 22.500,00 

 

 

 

08 

KIT, dosagem, de Hemoglobina 

glicada/glicosilada enzimática colorimétrica, para 

determinação em soro ou plasma, para 

equipamento automático. Emb.: contendo dados 

de identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

 

 

 

TESTE 
 

10.000 
3,21 32.100,00 

 

 

 

09 

KIT, dosagem de Creatinina, método cinético para 

determinação em soro ou urina, em equipamento 

automático. Emb.: contendo dados de identificação 

do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

 

 

 

TESTE 

 

24.000 
0,75 18.000,00 

 

 

10 

KIT, dosagem de Cálcio pronto para uso 

monoreagente, para determinação em soro ou 

plasma, em aparelho automático. Emb.: contendo 

dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade 

e registro no Ministério da 

Saúde. 

 

 

 

TESTE 10.000 0,75 7.500,00 

 

 

11 

KIT, dosagem de Ferro ferrozina, para 

determinação em soro ou plasma, em aparelho 

automático. Emb.: contendo dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de 

validade e registro no Ministério da Saúde. 

 

 

TESTE 7.000 1,43 10.010,00 

 

 

12 

KIT, dosagem Proteínas totais, para 

determinação em soro, plasma e outros líquidos 

biológicos, em equipamento automático. Emb.: 

contendo dados de identificação do produto, 

marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 

registro no Ministério da Saúde. 

 

 

 

TESTE 4.000 0,57 2.280,00 

 

 

13 

KIT, dosagem de Triglicérides enzimático, para 

determinação em soro ou plasma. Emb.: contendo 

dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade 

e registro no Ministério da 

Saúde. 

 

 

TESTE 20.000 1,43 28.600,00 
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14 

KIT, dosagem colesterol HDL direto, método 

automático enzimático para determinação no soro 

ou plasma, em aparelho automático. Emb.: 

contendo dados de identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 

e registro no Ministério da Saúde. 

 

 

 

TESTE 

 

30.000 
1,43 42.900,00 

 

 

15 

KIT, dosagem cinética de Fosfatase alcalina no 

soro, plasma e outros líquidos biológicos, em 

equipamento automático. Emb.: contendo dados 

de identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, 

prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

 

 

TESTE 
4.000 0,82 3.280,00 

 

 

16 

KIT, dosagem cinética de Lipase no soro, plasma 

e outros líquidos biológicos, em equipamento 

automático. Emb.: contendo dados de 

identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 

registro no Ministério da Saúde. 

 

 

TESTE 1.000 0,96 960,00 

 

 

17 

KIT, dosagem cinética de Amilase no soro, 

plasma e outros líquidos biológicos, em aparelho 

automático. Emb.: contendo dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de 

validade e registro no Ministério da Saúde. 

 

 

TESTE 2.000 0,92 1.840,00 

 

 

18 

KIT, dosagem cinética de Gama GT no soro, 

plasma e outros líquidos biológicos, em aparelho 

automático. Emb.: contendo dados de identificação 

do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

 

 

TESTE 6.000 1,43 8.580,00 

 

 

19 

KIT, dosagem de Albumina no soro ou plasma, 

em equipamento automático. Emb.: contendo 

dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

 

 

TESTE 5.000 0,75 3.750,00 

 

 

 

20 

KIT, dosagem de Magnésio pronto para uso mono 

reagente, para determinação em soro ou plasma 

para aparelho automatizado. Emb.: contendo dados 

de identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

 

 

 

TESTE 

 

5.000 
0,82 4.100,00 

 

 

21 

KIT, dosagem de Sódio para determinação em 

soro ou plasma para aparelho automatizado. 

Emb.: contendo dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de 

validade e registro no Ministério da Saúde. 

 

 

TESTE 10.000 0,75 7.500,00 

 

 

22 

KIT, dosagem de Potássio para determinação em 

soro ou plasma para aparelho automatizado. Emb.: 

contendo dados de identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 

e registro no Ministério da Saúde. 

 

 

TESTE 10.000 0,84 8.400,00 

 

 

23 

KIT, dosagem de Ureia, método cinético para 

determinação em soro ou urina, em equipamento 

automático. Emb.: contendo dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de 

validade e registro no Ministério da Saúde. 

 

 

TESTE 24.000 0,75 18.000,00 
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24 

KIT, dosagem de Cloro para determinação em 

soro ou plasma para aparelho automatizado. Emb.: 

contendo dados de identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e registro no Ministério da Saúde. 

 

 

TESTE 4.000 0,75 3.000,00 

 

 

25 

KIT, dosagem de Fósforo para determinação em 

soro ou plasma para aparelho automatizado. Emb.: 

contendo dados de identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e registro no Ministério da Saúde. 

 

 

TESTE 4.000 0,75 3.000,00 

 

26 

KIT, dosagem de Ferritina (Turbidimetria) para 

determinação em soro ou plasma para aparelho   

automatizado.   Emb.:   contendo 

dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade 

e registro no Ministério da Saúde. 

TESTE 5.000 1,68 8.400,00 

 

 

27 

Teste para determinação de CK-MB, em 

equipamento automatizado contendo dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade e registro 

no Ministério da Saúde. 

 

 

TESTE 

 

 

2.000 1,68 3.360,00 

 

 

28 

Teste para determinação de CPK, em 

equipamento automatizado contendo dados de 

identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade 

e registro no Ministério da Saúde. 

 

 

TESTE 

 

 

2.000 1,50 3.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 298.000,00 

 

 

LOTE 02 – COAGULOGRAMA (COMODATO DO EQUIPAMENTO) 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS UND 
QTDE 

TOTAL 

VALOR  

UNIT R$ 

VALOR  

TOTAL R$ 

1 

Reagente para dosagem de protrombina (tp); 

isi de 0,9 à 1,2. Reagente líquido pronto para 

uso 
TESTE 5.000 1,35 6.750,00 

2 

Reagente para dosagem de tromboplastina 

parcial ativada (ttpa), reagente líquido 

pronto 

para uso, com alta estabilidade de 15 dias após 

aberto. 

TESTE 5.000 2,84 14.200,00 

3 

Reagente para dosagem de fibrinogênio, 

reagente líquido pronto para uso, com alta 

estabilidade de 15 dias após aberto. 
TESTE 5.000 2,27 11.350,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 32.300,00 

 

O valor total adjudicado à empresa LABINBRAZ COMERCIAL LIMITADA, é de R$ 330.300,00 

(trezentos e trinta mil reais). 

 
 

Declara ADJUDICADO à empresa BIOTRADE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/MF 

sob o nº 02.712.393/0001-91, em face do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007-23PE-FMS, cujo objeto é o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
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FORNECIMENTO DE REAGENTES E INSUMOS LABORATORIAIS, VINCULADA À CESSÃO 

GRATUITA DE EQUIPAMENTOS DE AUTOMAÇÃO DURANTE VIGÊNCIA DO CONTRATO – 

BIOQUÍMICA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE 

REFERÊNCIA REGIONAL/LACEN DE GUANAMBI-BA, conforme descrito abaixo: 

 

 

 

LOTE 03 – COMODATO (HEMOGRAMAS EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO) 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS UND 
QTDE 

TOTAL 

VALOR  

UNIT R$ 

VALOR  

TOTAL R$ 

 
1 

TESTE PARA DETERMINAÇÃO DE 

HEMOGRAMA COMPLETO, EM 

EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 

 

TESTE 

 

35.000 4,89 171.150,00 

 
2 

TESTE PARA DETERMINAÇÃO DE 

RETICULOCITOS, EM EQUIPAMENTO 

AUTOMATIZADO 

 

TESTE 

 

1.000 
15,71 15.710,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 186.860,00 

 

 

O valor total adjudicado à empresa BIOTRADE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, é de R$ 

186.860,00 (cento e oitenta e seis mil oitocentos e sessenta reais). 

 

 

Guanambi-BA, 07 de março de 2023.  

 

 

Mauricio Gomes Costa 

Pregoeiro Oficial  

Sec. De Saúde 

Dec. nº 1162 de 16 de novembro de 2022 

 

 

LEIA-SE: 

 

O Pregoeiro Eletrônico da Secretaria de Saúde do Município de Guanambi no uso de suas atribuições, em 

obediência ao exposto no Art. 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/02, da Lei 8.666/93 e do Decreto 

10.024/19, declara ADJUDICADO à empresa LABINBRAZ COMERCIAL LIMITADA, CNPJ/MF sob 

o nº 73.008.682/0001-52, em face do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007-23PE-FMS, cujo objeto é o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE REAGENTES E INSUMOS LABORATORIAIS, VINCULADA À CESSÃO 

GRATUITA DE EQUIPAMENTOS DE AUTOMAÇÃO DURANTE VIGÊNCIA DO CONTRATO – 

BIOQUÍMICA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE 

REFERÊNCIA REGIONAL/LACEN DE GUANAMBI-BA, conforme descrito abaixo: 

 

LOTE 01 – BIOQUÍMICA (COMODATO DO EQUIPAMENTO) 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND 
QTDE 

TOTAL 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR  

TOTAL R$ 
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01 

KIT, dosagem TGO, sistema cinético do 

aspartato amino transferase ou transaminase 

glutâmico oxalacética no sangue por fotometria 

no ultravioleta, para equipamento automático. 

Emb.: contendo dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de 

validade e registro no Ministério da Saúde. 

 

TESTE 

 

16.000 
0,82 13.120,00 

 

 

 

02 

KIT, dosagem TGP, sistema cinético para 

determinação da atividade da alanina transferase 

ou transaminase glutâmico pirúvica no sangue 

por fotometria no ultravioleta, para equipamento 

automático. Emb.: contendo dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade e registro 

no 

Ministério da Saúde. 

TESTE 16.000 0,82 13.120,00 

 

 

03 

KIT, dosagem, enzimática Ácido úrico no soro, 

plasma e outros líquidos biológicos, para 

equipamento automatizado. Emb.: contendo 

dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

 

TESTE 

 

10.000 
0,75 7.500,00 

 

 

04 

KIT, dosagem, enzimática Bilirrubina Total, 

plasma e outros líquidos biológicos, para 

equipamento automático. Emb.: contendo dados 

de identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

 

TESTE 

  

5.000 0,82 4.100,00 

 

 

 

05 

KIT, dosagem, enzimática Bilirrubina Direta, 

plasma e outros líquidos biológicos, para 

equipamento automático. Emb.: contendo dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

 

TESTE 

 

5.000 
0,82 4.100,00 

 

 

 

06 

KIT, dosagem, Colesterol, método enzimático para 

determinação em soro ou plasma, para 

equipamento automático. Emb.: contendo dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

TESTE 20.000 0,75 15.000,00 

 

 

 

07 

KIT, dosagem, de Glicose enzimática 

colorimétrica, para determinação em soro ou 

plasma, para equipamento automático. Emb.: 

contendo dados de identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e registro no Ministério da Saúde. 

 

TESTE 
30.000 0,75 22.500,00 

 

 

 

08 

KIT, dosagem, de Hemoglobina 

glicada/glicosilada enzimática colorimétrica, para 

determinação em soro ou plasma, para 

equipamento automático. Emb.: contendo dados 

de identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

 

 

 

TESTE 
 

10.000 
3,21 32.100,00 
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09 

KIT, dosagem de Creatinina, método cinético para 

determinação em soro ou urina, em equipamento 

automático. Emb.: contendo dados de identificação 

do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

 

 

 

TESTE 

 

24.000 
0,75 18.000,00 

 

 

10 

KIT, dosagem de Cálcio pronto para uso 

monoreagente, para determinação em soro ou 

plasma, em aparelho automático. Emb.: contendo 

dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade 

e registro no Ministério da 

Saúde. 

 

 

 

TESTE 10.000 0,75 7.500,00 

 

 

11 

KIT, dosagem de Ferro ferrozina, para 

determinação em soro ou plasma, em aparelho 

automático. Emb.: contendo dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de 

validade e registro no Ministério da Saúde. 

 

 

TESTE 7.000 1,43 10.010,00 

 

 

12 

KIT, dosagem Proteínas totais, para 

determinação em soro, plasma e outros líquidos 

biológicos, em equipamento automático. Emb.: 

contendo dados de identificação do produto, 

marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 

registro no Ministério da Saúde. 

 

 

 

TESTE 4.000 0,57 2.280,00 

 

 

13 

KIT, dosagem de Triglicérides enzimático, para 

determinação em soro ou plasma. Emb.: contendo 

dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade 

e registro no Ministério da 

Saúde. 

 

 

TESTE 20.000 1,43 28.600,00 

 

 

 

14 

KIT, dosagem colesterol HDL direto, método 

automático enzimático para determinação no soro 

ou plasma, em aparelho automático. Emb.: 

contendo dados de identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 

e registro no Ministério da Saúde. 

 

 

 

TESTE 

 

30.000 
1,43 42.900,00 

 

 

15 

KIT, dosagem cinética de Fosfatase alcalina no 

soro, plasma e outros líquidos biológicos, em 

equipamento automático. Emb.: contendo dados 

de identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, 

prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

 

 

TESTE 
4.000 0,82 3.280,00 

 

 

16 

KIT, dosagem cinética de Lipase no soro, plasma 

e outros líquidos biológicos, em equipamento 

automático. Emb.: contendo dados de 

identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 

registro no Ministério da Saúde. 

 

 

TESTE 1.000 0,96 960,00 

 

 

17 

KIT, dosagem cinética de Amilase no soro, 

plasma e outros líquidos biológicos, em aparelho 

automático. Emb.: contendo dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de 

validade e registro no Ministério da Saúde. 

 

 

TESTE 2.000 0,92 1.840,00 
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18 

KIT, dosagem cinética de Gama GT no soro, 

plasma e outros líquidos biológicos, em aparelho 

automático. Emb.: contendo dados de identificação 

do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

 

 

TESTE 6.000 1,43 8.580,00 

 

 

19 

KIT, dosagem de Albumina no soro ou plasma, 

em equipamento automático. Emb.: contendo 

dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

 

 

TESTE 5.000 0,75 3.750,00 

 

 

 

20 

KIT, dosagem de Magnésio pronto para uso mono 

reagente, para determinação em soro ou plasma 

para aparelho automatizado. Emb.: contendo dados 

de identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

 

 

 

TESTE 

 

5.000 
0,82 4.100,00 

 

 

21 

KIT, dosagem de Sódio para determinação em 

soro ou plasma para aparelho automatizado. 

Emb.: contendo dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de 

validade e registro no Ministério da Saúde. 

 

 

TESTE 10.000 0,75 7.500,00 

 

 

22 

KIT, dosagem de Potássio para determinação em 

soro ou plasma para aparelho automatizado. Emb.: 

contendo dados de identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 

e registro no Ministério da Saúde. 

 

 

TESTE 10.000 0,84 8.400,00 

 

 

23 

KIT, dosagem de Ureia, método cinético para 

determinação em soro ou urina, em equipamento 

automático. Emb.: contendo dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de 

validade e registro no Ministério da Saúde. 

 

 

TESTE 
24.000 0,75 18.000,00 

 

 

24 

KIT, dosagem de Cloro para determinação em 

soro ou plasma para aparelho automatizado. Emb.: 

contendo dados de identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e registro no Ministério da Saúde. 

 

 

TESTE 4.000 0,75 3.000,00 

 

 

25 

KIT, dosagem de Fósforo para determinação em 

soro ou plasma para aparelho automatizado. Emb.: 

contendo dados de identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e registro no Ministério da Saúde. 

 

 

TESTE 4.000 0,75 3.000,00 

 

26 

KIT, dosagem de Ferritina (Turbidimetria) para 

determinação em soro ou plasma para aparelho   

automatizado.   Emb.:   contendo 

dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade 

e registro no Ministério da Saúde. 

TESTE 5.000 1,68 8.400,00 

 

 

27 

Teste para determinação de CK-MB, em 

equipamento automatizado contendo dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade e registro 

no Ministério da Saúde. 

 

 

TESTE 

 

 

2.000 1,68 3.360,00 
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28 

Teste para determinação de CPK, em 

equipamento automatizado contendo dados de 

identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade 

e registro no Ministério da Saúde. 

 

 

TESTE 

 

 

2.000 1,50 3.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 298.000,00 

 

 

LOTE 02 – COAGULOGRAMA (COMODATO DO EQUIPAMENTO) 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS UND 
QTDE 

TOTAL 

VALOR  

UNIT R$ 

VALOR  

TOTAL R$ 

1 

Reagente para dosagem de protrombina (tp); 

isi de 0,9 à 1,2. Reagente líquido pronto para 

uso 
TESTE 5.000 1,35 6.750,00 

2 

Reagente para dosagem de tromboplastina 

parcial ativada (ttpa), reagente líquido 

pronto 

para uso, com alta estabilidade de 15 dias após 

aberto. 

TESTE 5.000 2,84 14.200,00 

3 

Reagente para dosagem de fibrinogênio, 

reagente líquido pronto para uso, com alta 

estabilidade de 15 dias após aberto. 
TESTE 5.000 2,27 11.350,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 32.300,00 

 

O valor total adjudicado à empresa LABINBRAZ COMERCIAL LIMITADA, é de R$ 330.300,00 

(trezentos e trinta mil e trezentos reais). 

 

Declara ADJUDICADO à empresa BIOTRADE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/MF 

sob o nº 02.712.393/0001-91, em face do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007-23PE-FMS, cujo objeto é o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE REAGENTES E INSUMOS LABORATORIAIS, VINCULADA À CESSÃO 

GRATUITA DE EQUIPAMENTOS DE AUTOMAÇÃO DURANTE VIGÊNCIA DO CONTRATO – 

BIOQUÍMICA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE 

REFERÊNCIA REGIONAL/LACEN DE GUANAMBI-BA, conforme descrito abaixo: 

 

 

LOTE 03 – COMODATO (HEMOGRAMAS EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO) 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS UND 
QTDE 

TOTAL 

VALOR  

UNIT R$ 

VALOR  

TOTAL R$ 

 
1 

TESTE PARA DETERMINAÇÃO DE 

HEMOGRAMA COMPLETO, EM 

EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 

 

TESTE 

 

35.000 4,89 171.150,00 

 
2 

TESTE PARA DETERMINAÇÃO DE 

RETICULOCITOS, EM EQUIPAMENTO 

AUTOMATIZADO 

 

TESTE 

 

1.000 
15,71 15.710,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 186.860,00 
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O valor total adjudicado à empresa BIOTRADE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, é de R$ 

186.860,00 (cento e oitenta e seis mil oitocentos e sessenta reais). 

 

 

Guanambi-BA, 07 de março de 2023.  

 

 

Mauricio Gomes Costa 

Pregoeiro Oficial  

Sec. De Saúde 

Dec. nº 1162 de 16 de novembro de 2022 
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O valor total adjudicado à empresa BIOTRADE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, é de R$ 

186.860,00 (cento e oitenta e seis mil oitocentos e sessenta reais). 

 

 

Guanambi-BA, 07 de março de 2023.  

 

 

Mauricio Gomes Costa 

Pregoeiro Oficial  

Sec. De Saúde 

Dec. nº 1162 de 16 de novembro de 2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
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Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 
 
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de VIGIA, local por este indicado para atender no ESCOLA 
MUNICIPAL DR. JOSÉ BASTOS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 09.03.2023 a 31.05.2023 

Contratante: NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Contratado (a): ANDRÉ ILSON LIMA SANTOS 

 

         

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 
 
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de VIGIA, local por este indicado para atender no ESCOLA 
MUNICIPAL DR. JOSÉ BASTOS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 09.03.2023 a 31.05.2023 

Contratante: NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Contratado (a): ANDRÉ ILSON LIMA SANTOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 
 
 
 
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender a ESCOLA 
MUNICIPAL EUDITE DONATO VASCONCELOS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 09.03.2023 a 31.05.2023 

Contratante NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Contratado (a): CARLA TEIXEIRA ARAÚJO 

 

         

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 
 
 
 
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender a ESCOLA 
MUNICIPAL EUDITE DONATO VASCONCELOS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 09.03.2023 a 31.05.2023 

Contratante NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Contratado (a): CARLA TEIXEIRA ARAÚJO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Telefone: (77) 3452-4300 

 

 

  
 
 
 
 
 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para 
atender a ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MARIA MILZA 
ROCHA MARTINS 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 09.03.2023 a 31.05.2023 

Contratante: NILO AUGUSTO MORAES COELHO  

Contratado (a): CHARLIANE ROSA COTRIM ARAÚJO 
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Telefone: (77) 3452-4300 

 

 

  
 
 
 
 
 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para 
atender a ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MARIA MILZA 
ROCHA MARTINS 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 09.03.2023 a 31.05.2023 

Contratante: NILO AUGUSTO MORAES COELHO  

Contratado (a): CHARLIANE ROSA COTRIM ARAÚJO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Telefone: (77) 3452-4300 

 

 

  
 
 
 
 
 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para 
atender a ESCOLA  MUNICIPAL DR. BENEVAL CASTRO BOA 
SORTE. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 09.03.2023 a 31.05.2023 

Contratante: NILO AUGUSTO MORAES COELHO  

Contratado (a): ERICA LAIANE DOS SANTOS DE ARAÚJO 

 

 

         

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Telefone: (77) 3452-4300 

 

 

  
 
 
 
 
 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para 
atender a ESCOLA  MUNICIPAL DR. BENEVAL CASTRO BOA 
SORTE. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 09.03.2023 a 31.05.2023 

Contratante: NILO AUGUSTO MORAES COELHO  

Contratado (a): ERICA LAIANE DOS SANTOS DE ARAÚJO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Telefone: (77) 3452-4300 

 

 

  
 
 
 
 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para 
atender a ESCOLA  MUNICIPAL JOSÉ NEVES TEIXEIRA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 09.03.2023 a 31.05.2023 

Contratante: NILO AUGUSTO MORAES COELHO  

Contratado (a): ESTÉFANE BEZERRA VIEIRA 

 

 

         

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para 
atender a ESCOLA  MUNICIPAL JOSÉ NEVES TEIXEIRA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 09.03.2023 a 31.05.2023 

Contratante: NILO AUGUSTO MORAES COELHO  

Contratado (a): ESTÉFANE BEZERRA VIEIRA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Telefone: (77) 3452-4300 

 

 

  
 
 
 
 
 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para 
atender a ESCOLA  MUNICIPAL SENADOR NILO COELHO e ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSORA JOSEFINA TEIXEIRA DE AZEVEDO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 09.03.2023 a 31.05.2023 

Contratante: NILO AUGUSTO MORAES COELHO  

Contratado (a): JOSIMAR TEIXEIRA DUCA 

 

 

         

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Telefone: (77) 3452-4300 

 

 

  
 
 
 
 
 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para 
atender a ESCOLA  MUNICIPAL SENADOR NILO COELHO e ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSORA JOSEFINA TEIXEIRA DE AZEVEDO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 09.03.2023 a 31.05.2023 

Contratante: NILO AUGUSTO MORAES COELHO  

Contratado (a): JOSIMAR TEIXEIRA DUCA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Telefone: (77) 3452-4300 

 

 

  
 
 
 
 
 
 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para 
atender a ESCOLA  MUNICIPAL PROFESSORA ADELICE MAGDA  
PEREIRA DE OLIVEIRA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 09.03.2023 a 31.05.2023 

Contratante: NILO AUGUSTO MORAES COELHO  

Contratado (a): KAREN DANIELA ALMEIDA BATISTA 

 

 

         

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Telefone: (77) 3452-4300 

 

 

  
 
 
 
 
 
 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para 
atender a ESCOLA  MUNICIPAL PROFESSORA ADELICE MAGDA  
PEREIRA DE OLIVEIRA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 09.03.2023 a 31.05.2023 

Contratante: NILO AUGUSTO MORAES COELHO  

Contratado (a): KAREN DANIELA ALMEIDA BATISTA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Telefone: (77) 3452-4300 

 

 

  
 
 
 
 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para 
atender a ESCOLA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EDSA 
FERNANDES LARANJEIRA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 09.03.2023 a 31.05.2023 

Contratante: NILO AUGUSTO MORAES COELHO  

Contratado (a): LUDYMILA ALVES COSTA 

 

 

         

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Telefone: (77) 3452-4300 

 

 

  
 
 
 
 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para 
atender a ESCOLA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EDSA 
FERNANDES LARANJEIRA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 09.03.2023 a 31.05.2023 

Contratante: NILO AUGUSTO MORAES COELHO  

Contratado (a): LUDYMILA ALVES COSTA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 3452-4665 

 

 

  
 

 

 

TORNAR SEM EFEITO O RESUMO DE ADITIVO  

DA SRA. TAÍS FAGUNDES PEREIRA 

 

 
 

O Município de Guanambi – Bahia, através da Secretaria Municipal de Educação, torna público para 

conhecimento dos interessados que decidiu tornar sem efeito a publicação do Resumo do Contrato abaixo 

descrito, da Sra. TAÍS FAGUNDES PEREIRA, no qual a contratada se obriga a prestar serviços ao contratante na 

função de ASSISTENTE DE ALUNO na ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MARIA MILZA ROCHA 

MARTINS, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, por um equívoco, publicada no Diário Oficial do 

Município de Guanambi – Bahia, Nº  2847, Sexta-feira, dia 07 de março de 2023, página 42.  

 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para 
atender a ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MARIA MILZA 
ROCHA MARTINS 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 07.03.2023 a 31.05.2023 

Contratante: NILO AUGUSTO MORAES COELHO  

Contratado (a): TAÍS FAGUNDES PEREIRA 

 

 
 

Guanambi, 09 de março de 2023. 
 
 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO  
Prefeito do Município de Guanambi 

 Contratante 
 


